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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2023 - FUMAS 

 
TERMO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DE 

OUTRO ASSOC. DE PROTECAO E AMPARO AO 

DEFICIENTE FISICO E AO IDOSO NOS TERMOS 

DA LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2.014 

 
       Termo de colaboração que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, com endereço na Rua Do Comércio - 780 - Rio das Antas SC, inscrita no CNPJ sob n.º 

83.074.294/0001-23 neste ato representado conforme decreto Nº 037/2022 de 01 DE Março de 2022 pelo 

(a) Gestor (a) do Fundo Municipal de Assistência Social Sra. ILIETE TESSARI doravante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE, e ASSOC. DE PROTECAO E AMPARO AO DEFICIENTE FISICO 

E AO IDOSO, inscrito no CNPJ sob n.º 79.318.119/0001-67, neste ato representada por seu representante 

legal, Senhor(a) JANETE FATIMA DE MORAIS PEREIRA, doravante denominada ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto 

na Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

na Lei Orçamentária Anual e na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, mediante as cláusulas e condições 

seguintes:  

 

O presente instrumentoo qual rege-se pelo fundamento legal preconizado pela Lei nº 13.019, de 31 de julho 

de 2.014, suas alterações posteriores e demais normas jurídicas aplicáveis à espécie, e demais documentos 

que integram o processo, têm entre si como justo e contratado as seguintes cláusulas: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto a Contratação de pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos - Organizações da Sociedade Civil - OSC interessadas em prestar serviços de proteção social 

especial de acolhimento institucional - Alta Complexidade, de Instituição de Longa Permanência para 

Idosos e pessoas com deficiência. Conforme descrições especificadas no plano de trabalho. 

1.2. Mediante cofinanciamento do MUNICÍPIO a OSC manterá acolhidos, em regime de longa 

permanência, a seguinte pessoa: MARCOS FREITAS. 

1.3. Ao assinar este instrumento, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da 

natureza e condições dos serviços objeto do presente instrumento. Não será considerada pela 

CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da CONTRATADA fundamentada na 

falta de conhecimento dessas condições.  

 

2. DO PROCESSO DE LICITAÇÃO  

2.1. Este instrumento é firmado baseado no que determina o Processo Nº 0004/2023– FUMAS na 

modalidade de dispensa de chamamento público nº 0003/2023 – FUMAS. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. São requisitos básicos para a contratação do serviço que a empresa: 

3.2. Planeje previamente suas atividades; 

3.3. Proponha soluções baseadas nas necessidades da CONTRATANTE e nas melhores práticas de 

mercado e de acordo com as recomendações dos fabricantes das soluções; 

3.4. Documente e mantenha atualizado o registro das atividades desempenhadas na CONTRATANTE; 

3.5. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, Edital e 

seus anexos. 

3.6. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. 

3.7. Emitir fatura dos serviços executados. 

mailto:contratos@riodasantas.sc.gov.br


Nº 02/2023 – FUMAS  2 

 

 
 

Rua do Comércio, nº 780, Centro, CEP: 89550-000 E-mail: contratos@riodasantas.sc.gov.br Fone: (49) 3564-0125 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

a) Fornecer os recursos conforme valores e calendário constantes no Plano de Trabalho aprovado, para 

a execução do objeto;  

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo;  

c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria independentemente da 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;  

d) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários 

do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 

definidas;  

e) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de 

colaboração;  

f) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;  

g) Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 

entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas 

as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;   

h) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 

trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;   

i) Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos 

na parceria;  

j) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria.  

4.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São obrigações da Contratada 

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração;   

b) Manter escrituração contábil regular;   

c) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e 

pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a 

redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;   

d) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;   

e) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações 

requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;  

f) Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei 

nº 13.019/2014;   

g) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do 

controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações 

referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos 

locais de execução do objeto;  

h) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;    

i) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da 

sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 

decorrentes de restrição à sua execução;   
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j) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato 

deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos 

recursos.   

k) Manter recursos humanos e materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento 

dos serviços assistenciais, com vistas ao alcance dos objetivos deste Termo de Colaboração;  

l) Comunicar ao MUNICÍPIO alterações em seu Estatuto;  

m) Executar o serviço socioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho. 

5.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

5.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.4. Manter, durante toda a execução do instrumento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do instrumento. 

 

6. DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

6.1. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com 

as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

6.2. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade do agente ou representante da Organização da Sociedade Civil, para:  

I - Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  

II - Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;  

III - Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  

IV - Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;  

V - Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos; e  

VI - Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;  

VII - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, 

deverá conter:  

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;  

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido 

em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano 

de trabalho;  

III - Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;  

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade 

civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no 

respectivo termo de colaboração ou de fomento;  

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 

preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 

7.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da Organização da Sociedade Civil, a administração 

pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 

próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou 

atividades pactuadas:  

I - Retomar os bens públicos em poder da Organização da Sociedade Civil parceira, qualquer que tenha 

sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;  

II - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso 

de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o 
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que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 

responsabilidades. 

7.3. A fiscalização será feita pelo (a) servidor (a) Joelma Ogg o qual se responsabiliza pelo o 

acompanhamento, fiscalização e prestação do serviço executado, para assegurar sua perfeita qualidade 

devendo verificar se os serviços atendem a todas as especificações e demais requisitos, e bem como 

autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários. 

7.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. 

7.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do instrumento, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente Termo de 

Colaboração, recursos conforme descritos do item 1.1, totalizando para os 01 (um) acolhimento o valor de 

R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais durante a vigência deste instrumento, totalizando o valor de R$ 

36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

8.2. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem 

todos os custos diretos e indiretos para a execução do Objeto contratado, constituindo-se na única 

remuneração devida.  

8.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados na 

Autorização de Fornecimento.  

8.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Rio das Antas com indicação do CNPJ 

específico, nº 83.074.294/0001-23. 

8.5. De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, ficam os 

licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição às notas 

fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 

8.6. As notas fiscais deverão ser enviadas para os e-mails:  

Secretaria de Assistência Social: comprasassistencia@riodasantas.sc.gov.br  

8.7. Os arquivos XML deverão ser enviados no e-mail: nfe@riodasantas.sc.gov.br  

8.8. Após a apresentação da proposta, não haverá reajuste de preço. 

8.9. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

8.10. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura.  

8.11. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

I - O prazo de validade;  

II - A data da emissão;  

III - Os dados do instrumento e do órgão contratante;  

IV - O período de prestação dos serviços;  

V - O valor a pagar; e  

VI - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 

9. DO REAJUSTE  

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

9.2. Após o interregno de um ano, em comum acordo entre as partes, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 
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10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

10.1. No prazo de 60 (sessenta) dias, contados do final do período de doze meses, a Organização da 

Sociedade Civil deverá apresentar prestação contendo elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar 

o andamento ou concluir que o objeto da parceria foi executado conforme pactuado com MUNICÍPIO. 

Deverá constar da prestação de contas a descrição das atividades realizadas e a comprovação do alcance 

das metas, constando ainda as seguintes informações e documentos:  

I – Extratos da conta bancária específica;  

II - Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização 

da sociedade civil e número do instrumento da parceria;  

III - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;  

IV - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;  

V - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e   

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.  

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no 

prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a 

duração da parceria exceder um ano.  

10.2. Para a aprovação da prestação de contas, além dos documentos elencados acima, deverão ser 

apresentados pela OSC os seguintes relatórios:  

I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela Organização da Sociedade Civil, contendo as atividades 

desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

II - Relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e receitas 

efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto. 

A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 

internamente, quando houver:  

I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;  

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 

avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a 

execução do termo de colaboração.  

10.3. Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, 

de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:  

I - Os resultados já alcançados e seus benefícios;  

II - Os impactos econômicos ou sociais;  

III - O grau de satisfação do público-alvo;  

IV - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.  

10.4. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos 

previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:  

I - Aprovação da prestação de contas;  

II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou  

III - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.  

10.5. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização 

da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.  

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 

máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre 

a prestação de contas e comprovação de resultados.  

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 

autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências 

para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 

nos termos da legislação vigente.  

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e 

cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 

prorrogável justificadamente por igual período.  

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 

apreciadas:  

I - Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 

saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;  

II - Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem 

prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente 

apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a 

apreciação pela administração pública.  

10.6. As prestações de contas serão avaliadas:  
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I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 

estabelecidos no Plano de Trabalho;  

II - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal 

que não resulte em dano ao erário;  

III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:  

a) omissão no dever de prestar contas;  

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;  

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  

10.7. O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 

omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres 

técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 

subdelegação.  

10.8. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a 

decisão, a Organização da Sociedade Civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário 

seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo 

plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação 

da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não 

tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.  

10.9. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de 

contas, a Organização da Sociedade Civil deverá manter em seu arquivo os documentos originais que 

compõem a prestação de contas. 

 

11. RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente termo de colaboração poderá ser:  

I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo 

as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;  

II - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 

hipóteses:   

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;   

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;   

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;  

e   

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 

Especial.   

 

12. DOS BENS REMANESCENTES 

12.1. Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos 

com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 

incorporam.  

12.2. Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 

eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão 

deste Termo de Colaboração.  

12.3. Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados com 

cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência 

da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.  

12.4. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador 

público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao 

da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 

continuidade do objeto pactuado.   

12.5. Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser 

utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de 

Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 

 

13. DAS RESPONSABILIDADES E DAS SANÇÕES 

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, 

de 2014, e da legislação específica, a Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:  

I - Advertência;  

mailto:contratos@riodasantas.sc.gov.br


Nº 02/2023 – FUMAS  7 

 

 
 

Rua do Comércio, nº 780, Centro, CEP: 89550-000 E-mail: contratos@riodasantas.sc.gov.br Fone: (49) 3564-0125 

II- Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 

não superior a dois anos;  

III -  Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 

com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.  

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Chefe da 

Administração, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. Prescreve 

em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade 

decorrente de infração relacionada à execução da parceria.A prescrição será interrompida com a edição de 

ato administrativo voltado à apuração da infração. 

 

14. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

14.1. Terá vigência de 26/09/2023 a 26/03/2024, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo, 

desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 30 

dias antes do término do termo, e de conformidade com o estabelecido na legislação vigente. A prestação 

de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos, limitada a 60 meses.  

14.2. Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma 

diferente 

 

15. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O presente Termo de Colaboração poderá ser alterado a qualquer tempo mediante assinatura de termo 

aditivo. Em caso de alteração da vigência a OSC deverá encaminhar solicitação com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias em relação à data de término da vigência.  

15.2. Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza 

do objeto.  

15.3. É obrigatório o aditamento do presente instrumento quando se fizer necessária a efetivação de 

alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de 

recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

 

16. DA REGUALRIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

16.1. O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, todas as 

certidões negativas e trabalhistas que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:  

I - As comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por Correio ou E-mail e serão 

consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;   

II - As mensagens e documentos resultantes da transmissão via correio eletrônico não poderão se constituir 

em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e  

III - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes bem como quaisquer ocorrências que 

possam ter implicações neste termo de colaboração serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 

circunstanciados.  

V - O Plano de Trabalho apresentado pela OSC, em observância ao constante no parágrafo único, do artigo 

42, da lei 13.019 de 2014, é parte integrante e indissociável deste Termo de Colaboração. 

 

18. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

18.1. O presente instrumento rege-se pelas disposições contidas na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014. 

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão no exercício conforme bloqueio 

orçamentário: 

 
FUMAS-FDO ASSIST.SOC.DE RIO DAS ANTAS 

Dotação: 9 

Órgão: 20 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS - FUMAS 
 

Unidade: 001 - Fundo de Assist.social do Mun.de R.antas-fumas 
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Ação: 2023 - Manut.do Suas e da Assist.social Geral 
 

Vínculo: 150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
 

Elemento: 3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

 

20. DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Caçador (SC), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da plena e fiel execução deste 

instrumento. 

20.2. E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor 

e forma, tudo na presença de duas testemunhas que também o assinam 

 

Rio das Antas/SC 26 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 
 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUMAS 

CNPJ 83.074.294/0001-23 

ILIETE TESSARI 

Gestora do F.U.M.A.S 

 

 

 

 

 

 
ASS. DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO 

CNPJ 79.318.119/0001-67 

JANETE FATIMA DE MORAIS PEREIRA 

Contratada 

 

T E S T E M U N H A S: 

 

 

 
 
 

______________________________                                                                   ______________________________ 

Marcos F. Padilha dos Santos                                                                               Tatiana Rodrigues de Oliveira 

Diretor de Contratos – SMAF                                                                               Assessor Administrativo Operacional 
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